
EDITAL n.°O1/2019

António lavares Pinto Carmona Mendes, Presidente da Assembleia Municipal do

Concelho de Vila Velha de Ródão, torna público que:

No uso da competência que lhe é conferida pelo n°3 do artigo 49° da Lei n°

75/2013, de 12 de setembro, e alínea b), do n°2 do artigo 70 do Regimento da

Assembleia Municipal, que no próximo dia 18 de janeiro de 2019, pelas 20:30 horas,

no Salão Nobre dos Paços do Concelho de Vila Velha de Ródão, se realizará a Sessão

Extraordinária da Assembleia Municipal de Vila Velha de Ródão, tendo como ponto

único:

- Apreciação, discussão e eventual aprovação de Transferências de competências

do Estado para as Autarquias Locais;

Paços do Município de Vila Velha de Ródão, 09 de janeiro de 2019

O Pre nte da Assemblei unicipal

António Tavares Pinto Carmona Menaes
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